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EQUATORIAL TRANSMISSORA 8 SPE S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 27.967.244/0001-02 - NIRE 21.300.010.43-2

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL 
FIDEJUSSÓRIA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA EQUATORIAL TRANSMISSORA 8 SPE S.A. A SER REALIZADA EM 10 DE 

JUNHO DE 2025

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures da segunda série em circulação (“Debenturistas 
da Segunda Série”) da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Equatorial Transmissora 8 SPE S.A. (“Debêntures da Segunda 
Série” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 
1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Equatorial Transmissora 8 SPE S.A.”, celebrado em 15 de abril de 2019, entre a Companhia, 
a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 17.343.682/0003-
08 (“Agente Fiduciário”), a Equatorial S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.220.438/0001-73, com 
seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE nº 
2130000938-8 (“Equatorial” ou “Fiadora”) e a Equatorial Transmissão S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
23.520.790/0001-31, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Distrito Federal sob 
o NIRE 53.300.018.42-1 (“Equatorial Transmissão” e “Escritura de Emissão Original”, respectivamente), 
conforme aditado pelo “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Equatorial Transmissora 8 SPE S.A.”, celebrado em 21 de maio de 2019, entre a Companhia, o Agente 
Fiduciário, a Equatorial e a Equatorial Transmissão (“Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão 
Original” e, em conjunto com a Escritura de Emissão Original, “Escritura de Emissão”), para se 
reunirem, em primeira convocação, no dia 10 de junho de 2025, às 11:30 horas, em assembleia geral 
de Debenturistas da Segunda Série (“AGD”), a ser realizada de forma exclusivamente digital e remota, 
sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto à distância previamente à realização da 
AGD, por meio da plataforma “TEN” (https://assembleia.ten.com.br/724195673) (“Plataforma Digital”), 
nos termos do artigo 70, inciso I, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, 
de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes 
matérias constantes da ORDEM DO DIA: 

(i) aprovar a concessão de consentimento prévio, de forma que não seja caracterizada uma hipótese 
de Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) não automático 
das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, nos termos da Cláusula 7.1.3, item 
(x) da Escritura de Emissão, em razão da alteração do controle acionário da Companhia (conforme 
definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) para a Infraestrutura 
e Energia Brasil S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com 
sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 1.201, 
parte, Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  37.513.663/0001-10 (“IEB”), com a 
consequente (a) alteração da Escritura de Emissão para refletir a substituição da Equatorial, na 
qualidade de Fiadora da Emissão, pela IEB, sendo certo que todas as referências à Equatorial contidas 
na Escritura de Emissão serão lidas e interpretadas como referência à IEB, passando a IEB a assumir 
todas as obrigações anteriormente assumidas pela Equatorial; e (b) quitação integral à Equatorial e 
exoneração da Equatorial com relação a todas as obrigações assumidas pela Equatorial no âmbito da 
Escritura de Emissão (“Troca do Controle Acionário da Companhia”); e 

(ii) aprovar a autorização para que a Companhia, a Equatorial, a Equatorial Transmissão e a IEB, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas da Segunda 
Série, pratiquem todos os atos necessários para a implementação das deliberações tomadas na AGD, 
incluindo a celebração de aditamento à Escritura de Emissão e de quaisquer documentos necessários 
para formalização da deliberação mencionada no item (i) acima até a data da Troca do Controle 
Acionário da Companhia.

A discussão acerca do pagamento de contrapartida aos Debenturistas da Segunda Série será realizada 
em sede da AGD, sendo certo que, no caso de aprovação pelos Debenturistas da Segunda Série das 
matérias constantes dos itens (i) e (ii) da ordem do dia, será pago waiver fee aos Debenturistas da 
Segunda Série em valor de, no mínimo, 0,10% (dez centésimos por cento) flat, incidente sobre o saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série. O waiver fee será pago no 
prazo a ser discutido em sede da AGD, por meio do ambiente B3, sendo certo que o saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série na data da referida AGD será o valor a 
ser considerado para cálculo do waiver fee.

Informações Gerais: 

Nos termos da Cláusula 11.6 da Escritura de Emissão e do parágrafo 3º do artigo 71 da Lei das 
Sociedades por Ações, a AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas 
da Segunda Série que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures 
em Circulação (conforme definido abaixo) da Segunda Série e, em segunda convocação, com qualquer 
quórum.

Nos termos da Cláusula 11.11, item (c), da Escritura da Emissão, considerando que os itens (i) e (ii) 
da AGD têm por objeto deliberar sobre a autorização prévia para a aprovação da Troca do Controle 
Acionário da Companhia, a substituição da Equatorial pela IEB, e, consequentemente, a celebração 
de aditamento à Escritura de Emissão para refletir a substituição da Equatorial pela IEB, a aprovação 
das matérias constantes dos itens (i) e (ii) da ordem do dia dependerão da aprovação (a) em primeira 
convocação, de 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série, e (b) 
em segunda convocação, da maioria das Debêntures em Circulação da Segunda Série presentes na 
AGD, desde que estejam presentes na referida AGD, no mínimo, 1/3 (um terço) das Debêntures em 
Circulação da Segunda Série.

Os Debenturistas da Segunda Série interessados em participar da AGD deverão solicitar o cadastro por 
meio da Plataforma Digital (“Cadastro”), preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias da 
data de realização da AGD, selecionando a opção “cadastrar” e realizando o upload dos documentos 
necessários para a habilitação.

Em caso de eventuais dúvidas ou esclarecimentos, os Debenturistas da Segunda Série poderão 
requisitar informações à Companhia, com cópia para o Agente Fiduciário, nos endereços eletrônicos 
ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br.

A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu 
representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a)  nomes completos, (b) 
números do CPF/MF ou CNPJ/MF, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; 
e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado 
abaixo. 

Nos termos do artigo 71, inciso I, da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distância 
durante a AGD, por meio da Plataforma Digital, também será admitido o preenchimento e envio de 
instrução de voto à distância, conforme modelos disponibilizados pela Companhia no seu website 
“https://ri.equatorialenergia.com.br/”, desde que atendidos os requisitos apontados nos referidos modelos 
(sendo admitida a assinatura digital), o qual será enviado à Plataforma Digital, preferencialmente com 
antecedência de até 2 (dois) dias da realização da AGD. 

A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo respectivo Debenturista 

ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de 
representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de 
interesse entre o Debenturista com as matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre 
partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução da 
CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, ao artigo 115, parágrafo 1º da Lei 
das Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei. A ausência da declaração inviabilizará 
o respectivo cômputo do voto.

Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou 
enviar instrução de voto, os Debenturistas da Segunda Série deverão encaminhar, por meio da 
Plataforma Digital: (i)  cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou 
procurador (Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de 
identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos 
da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii)  comprovante atualizado da 
titularidade das Debêntures da Segunda Série, expedido pelo escriturador, o qual recomenda-se tenha 
sido expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista 
seja representado por um procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na 
AGD ou instrução de voto. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, 
será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções 
do outorgante. Não havendo margem para a Companhia ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido 
do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto.

O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes 
documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário 
de eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou 
(b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida 
a assinatura digital.

Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante 
da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados 
relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, 
devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia dos documentos pessoais dos 
assinantes.

Caso qualquer dos Debenturistas da Segunda Série seja parte em operações compromissadas, além 
dos documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) 
e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, 
em texto corrido do e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece 
com os direitos políticos do ativo.

Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido 
realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em 
cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, data e finalidade da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos.

As pessoas naturais Debenturistas da Segunda Série da Companhia somente poderão ser 
representadas na AGD por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado 
ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. As 
pessoas jurídicas Debenturistas da Segunda Série da Companhia poderão ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do 
Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado 
(Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014).

Após a análise dos documentos enviados, o Debenturista da Segunda Série receberá um e-mail no 
endereço cadastrado com a confirmação da aprovação ou da rejeição justificada do Cadastro realizado, 
e, se for o caso, com orientações de como realizar a regularização do Cadastro. Adicionalmente, os 
Debenturistas da Segunda Série receberão em até 1 (um) dia antes da realização da AGD, via e-mail, 
um lembrete com as instruções para acesso à Plataforma Digital.

Na data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos 
de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da 
presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do 
início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização 
do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os Debenturistas da Segunda Série acessem 
a Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência 
do início da AGD a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas da Segunda 
Série credenciados na Plataforma Digital se familiarizem previamente com a Plataforma Digital. 

Caso determinado Debenturista necessite de orientações acerca das instruções de acesso, deverá 
entrar em contato com a Companhia, por meio do endereço eletrônico ld.assembleiascaptacao@
equatorialenergia.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para 
que seja prestado o suporte necessário. Em caso de dúvidas, os Debenturistas da Segunda Série 
poderão contatar a Companhia diretamente pelo endereço eletrônico acima, com cópia ao Agente 
Fiduciário, por meio do endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. 

A administração da Companhia reitera aos Debenturistas da Segunda Série que não haverá a 
possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de 
modo remoto e digital.

A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a 
compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à 
videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/
ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da 
Companhia. 

Os Debenturistas da Segunda Série que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada 
válida, não precisarão acessar o link para participação digital na AGD, sendo sua participação e voto 
computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo 
Debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD por meio de acesso 
ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da AGD, será 
desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da 
Resolução CVM 81.

Este Edital se encontra disponível nas páginas eletrônicas da Companhia (https://ri.equatorialenergia.
com.br/) e do Agente Fiduciário (https://www.pentagonotrustee.com.br/) e da CVM na rede mundial de 
computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br/). A proposta da administração foi disponibilizada nos sites 
acima indicados. 

Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os 
mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

Brasília, 20 de maio de 2025

EQUATORIAL TRANSMISSORA 8 SPE S.A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025

O Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público a quem 
interessar possa, que realizará no dia 05 de junho de 2025 as 09:00 horas, licitação na modalidade 
Concorrência, na forma eletrônica em empreitada por menor preço global, com execução indireta, 
com modo de disputa aberto e fechado, tendo por objeto a seleção da proposta mais vantajosa com 
vistas Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para retomada de obra da 
Creche Tipo 1, localizada na Rua Boa Esperança, Quadra 08, Lote 02, Bairro Vila Capeloza no Mu-
nicípio de Açailândia/MA.O edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente 
no Portal da Transparência do Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br) e no Portal Licitanet (www.licitanet.
com.br). A licitação será regida pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal nº 150/2021, Decreto Municipal nº 
204/2021, bem como pelos princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, bem como 
pelo edital de licitação e seus anexos. Pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital devem 
ser encaminhados exclusivamente pelo campo próprio do sistema LICITANET. Em nenhuma hipó-
tese serão prestadas informações pessoalmente ou por telefone. Ocorrendo decretação de feriado 
ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o 
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente. Açailândia/MA, 19 
de maio de 2025. KARLA JANYS LIMA NASCIMENTO. Secretária Municipal de Educação. 
Portaria 0004/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025

O Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público a quem 
interessar possa, que realizará no dia 09 de junho de 2025 as 09:00 horas, licitação na modalidade 
Concorrência, na forma eletrônica em empreitada por menor preço global, com execução indireta, 
com modo de disputa aberto e fechado, tendo por objeto a seleção da proposta mais vantajosa com 
vistas a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para retomada de obra da 
Creche Tipo 1, localizada na Rua Ponta da Areia, Lote 01ª, Quadra Única, Bairro Vila Ildemar no 
município de Açailândia-MA. O edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente exclusiva-
mente no Portal da Transparência do Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.
br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br) e no Portal Licitanet (www.
licitanet.com.br). A licitação será regida pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e altera-
ções, da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal nº 150/2021, Decreto 
Municipal nº 204/2021, bem como pelos princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a ma-
téria, bem como pelo edital de licitação e seus anexos. Pedidos de esclarecimento e impugnações 
ao edital devem ser encaminhados exclusivamente pelo campo próprio do sistema LICITANET. Em 
nenhuma hipótese serão prestadas informações pessoalmente ou por telefone. Ocorrendo decreta-
ção de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 
mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente. Açai-
lândia/MA, 19 de maio de 2025. KARLA JANYS LIMA NASCIMENTO. Secretária Municipal 
de Educação. Portaria 0004/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 – REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Açailândia por meio da Secretaria Municipal de Economia e Finanças, torna público 
para o conhecimento dos interessados que realizará no dia 03 de junho de  2025 às 09:00h (nove 
horas) horário de Brasília, licitação para registro de preços, na modalidade pregão eletrônico nº 
015/2025, do tipo menor preço (por item), modo de disputa “aberto e fechado”, cujo objeto é a con-
tratação de empresa especializada para licenciamento, implantação, suporte e manutenção continu-
ada de solução tecnológica para a gestão do Cadastro Técnico Multifinalitário - CTM e os serviços 
de atualização de base de dados e do ordenamento territorial para o Município de Açailândia - MA, 
de acordo com as exigências, especificações e quantitativos  previstos   no    edital    e    seus anexos, 
e as disposições contidas nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas 
alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), Decretos Municipais e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital está disponível gratuitamente nos sí-
tios https://www.acailandia.ma.gov.br/licitacoes, https://www.licitanet.com.br e https://pncp.
gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. A Sessão Pública será realizada 
através da plataforma eletrônica: https://www.licitanet.com.br e conduzida pela servidora desig-
nada PREGOEIRA, na sede da Prefeitura Municipal de Açailândia, situado à Av. Santa Luzia, s/n°, 
Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA. Ocorrendo decretação de feriado ou outro 
fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente. Açailândia/MA, 19 de maio de 
2025. Secretário Municipal de Economia e Finanças. Rogério Porcionato. Portaria nº 002/2025.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA

CONVOCAÇÃO
O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, convoca 
os Senhores Conselheiros para participarem da Reunião Ordinária a ser realizada no dia 28 de maio de 
2025, às 15:00 horas, na sede social da Companhia, situada a Rua Silva Jardim, nº 307, Centro, na cidade 
de São Luís, estado do Maranhão a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta:

São Luís, 19 de maio de 2025.
Marcos Aurélio Alves Freitas                                      

Presidente da CAEMA
Roberto Santos Matos

Presidente do Conselho

1. Avaliação individual e coletiva dos Conselheiros de Administração, Conselheiros Fiscais, Di-
retores e Membros dos Comitês, conforme Art. 37, inciso XXVI do Estatuto Social da CAEMA; 
2. Apresentação da Análise dos impactos financeiros na folha de pagamento decorrentes da 
aplicação dos dissídios coletivos de 2018/2019 e 2019/2020, considerando a inflação do res-
pectivo período;
3.Apresentação do Relatório de Requisição de Pequeno Valor – RPV;  
4. O que mais ocorrer;

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 – SALIC/MA

PROCESSO Nº SEAD/00116/2024

São Luís, 19 de maio de 2025
Aline Pinheiro Vasconcelos

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas – SALIC

A Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC torna público que fará rea-
lizar, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Estadual nº 38.338, de 06 de junho de 2023, Decreto Estadual nº 
38.425 de 20 de julho de 2023 alterado pelo Decreto Estadual nº 38.479 de 15 de agosto de 2023, 
Decreto Estadual nª 38.136, de 06 de março de 2023, Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro 
de 2011, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, a licitação na mo-
dalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço Global, objetivando 
o Registro de Preços para Fornecimento de Refeição (Almoço, jantar e lanche) e Serviços de 
Buffet para a regional de Pedreiras, Barra do Corda e Presidente Dutra, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no dia 05/06/2025, às 09h30 (horário de 
Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da informação, no site www.compras.ma.gov.br, 
sendo presidida pelo Agente de Contratação/Pregoeiro da Secretaria Adjunta de Licitações e Compras 
Estratégicas – SALIC/MA, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n°, 
4º andar, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220. A Secretária informa que, o edital encontra-se 
disponível na página web www.compras.ma.gov.br e www.sead.ma.gov.br.

Gás natural ganha protagonismo na transição energética e 
reforça papel estratégico para indústria e mobilidade
No Maranhão, insumo pode impulsionar descarbonização da indústria e do transporte 

Na semana passada, aconteceu no Rio de 
Janeiro o 21º Seminário de Gás Natural, evento 
que é um dos mais relevantes fóruns para 
debates sobre os temas prioritários na agenda 
do setor de gás natural no Brasil, promovido 
pelo Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás 
(IBP).
Sob o lema “Diversificação e Competitividade: 
Pilares para uma Expansão Sustentável”, 
o evento reuniu especialistas e líderes do 
setor para discutir assuntos cruciais, como 
a expansão sustentável, competitividade 
e desafios regulatórios, além de apontar 
tendências para o futuro do mercado de gás.
O primeiro dia de seminário foi dedicado à 
análise das perspectivas de crescimento da 
oferta de gás natural, tanto de origem nacional 
quanto por meio da importação. Outro destaque 
foi o debate sobre a competitividade do gás em 
diferentes segmentos: indústria, mobilidade 
urbana e de cargas e geração elétrica 
complementar às fontes renováveis. A crescente 
demanda por energia, impulsionada por data 
centers e tecnologias de inteligência artificial, 
também foi pauta prioritária.
Encerrando o evento, houve um painel 
especial sobre o papel do gás natural como 
vetor estratégico da transição energética 
justa, equilibrada e segura, em linha com os 
compromissos de descarbonização assumidos 
internacionalmente. A diretora do IBP, Sylvie 
D’Apote, destacou: “Foi uma oportunidade 
única para discutir o gás natural como atividade 
viabilizadora da descarbonização; e, também, 
como fonte complementar à geração renovável, 
assegurando a resiliência do sistema frente a 

eventos climáticos extremos”.
GÁS É A NECESSÁRIA E URGENTE 
TRANSIÇÃO DA TRANSIÇÃO
Em recente declaração nas redes sociais, 
Cláudia Rabello, do IBP, lembrou que o gás 
é a matriz de transição na evolução para a 
deseja economia de baixo carbono. “Hoje, 
vivemos um momento de evolução energética, 
que vai acontecer ainda utilizando a energia 
fóssil por algum tempo. E os processos de 
descarbonização na produção das atividades 
de exploração e produção são essenciais. 
Esse é o caminho que precisamos trilhar 
para chegarmos a uma economia de baixo 
carbono, com responsabilidade, sem risco de 
desabastecimento e de uma forma justa”.
Segundo o documento “Perspectivas do Gás 
no Rio 2024 -2025”, elaborado pela Federação 
das Indústrias do Rio de Janeiro (Firjan), 
nos últimos anos, o mercado livre de gás 
natural emergiu como um poderoso motor de 
desenvolvimento econômico e de inovação. 
O uso do gás natural possibilitou que grandes 
indústrias migrassem para o mercado livre, 
efetivamente movimentando o mercado 
de gás no Rio de Janeiro. Essa transição 
ampliou a demanda e a oferta de gás natural 
no estado, promovendo um ambiente mais 
competitivo e diversificado. Esse movimento 
reforça o papel estratégico do gás natural 
como insumo fundamental para a indústria 
e como combustível-chave na transição 
energética sustentável. O gás natural, além de 
ser uma fonte de energia mais limpa, contribui 
significativamente para o desenvolvimento 
econômico, a geração de empregos e o 

fortalecimento da cadeia produtiva.
A Firjan lembrou que, além de ser o maior 
produtor, o Rio de Janeiro é o segundo maior 
estado consumidor do gás natural no Brasil, 
inclusive com a maior frota de veículos 
movidos a GNV (Gás Natural Veicular). O 
levantamento destaca que 74% da produção 
bruta de gás do país ocorre no estado 
fluminense, sendo que o Rio mantém 52% da 
produção líquida do produto. 
TRANSPORTE E INDÚSTRIA MAIS 
SUSTENTÁVEIS
No setor de transportes, a eletrificação total 
da frota de veículos ainda deve demorar, pois 
enfrenta desafios logísticos, como a falta 
de infraestrutura de recarga no país. Nesse 
contexto, o gás natural veicular (GNV) é uma 
solução intermediária eficaz.
Segundo a Firjan, o Rio de Janeiro implementa 
com sucesso o uso de GNV em sua frota de 
táxis, proporcionando não apenas redução de 
emissões de CO  em até 20%, mas também 
significativas economias para os motoristas. A 
adoção do GNV no Maranhão poderia seguir 
esse exemplo, promovendo uma mobilidade 
urbana mais limpa e econômica.
No setor industrial, a adoção do gás natural 
também representa um grande passo na 
descarbonização; já que grande parte da 
indústria atualmente ainda dependente de 
fontes energéticas mais poluentes como o óleo 
diesel e o carvão mineral, e portanto, poderá 
se beneficiar significativamente com a troca de 
matriz energética.

(Com fontes da Firjan, IBP e Scariot 2004)
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